
INDICAÇÃO Nº 
4134
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine recursos para o custeio das ações desenvolvidas pela SOCIEDADE MATONENSE DE BENEMERÊNCIA, entidade filantrópica e que mantém o HOSPITAL CARLOS FERNANDO MALZONI.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um pedido encaminhado a este Deputado pelo Sr. Diretor Presidente da entidade, José Reynaldo Trevizaneli. O Hospital fica na cidade de Matão e é referencia regional na prestação de serviços médico-hospitalares.

Atualmente, atende cerca de 24 cidades, totalizando aproximadamente 1.000.000 (um milhão) de habitantes. Possui quase duzentos leitos, mais de setecentos funcionários, além de corpo clinico formado por mais de uma centena de médicos e serviços diversos nas áreas de diagnóstico e análises clínicas.

Posto isto, diante da grandeza e importância desta Sociedade que és mantenedora do Hospital Carlos Fernando Malzoni, justifica, esta indicação para destinação de recursos no custeio de suas ações.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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